
DECRETO Nº 50.685, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Integra no Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo - SUS/SP e identifica,
para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, unidades de
saúde que especifica da  Secretaria da
Administração Penitenciária e dá providen-
cias correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na conformi-
dade do artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio
de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam integradas no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, as unidades
constantes do Anexo, que faz parte integrante deste
decreto, pertencentes à Secretaria da Administração
Penitenciária, reorganizadas pelo Decreto nº 50.412,
de 27 de dezembro de 2005.

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de
setembro de 1997, ficam identificadas as unidades
constantes do Anexo, que faz parte integrante deste
decreto, pertencentes à Secretaria da Administração
Penitenciária, reorganizadas pelo Decreto nº 50.412,
de 27 de dezembro de 2005.

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA, aos servidores em exercício nas uni-
dades identificadas pelo artigo 2º deste decreto, far-se-
á com observância das diretrizes estabelecidas pelo
Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento-Programa vigente.

Artigo 5º - Ficam excluídos do Decreto nº 44.592 e
dos Anexos I e II do Decreto nº 44.593, ambos de 27
de dezembro de 1999, os seguintes estabelecimentos
penais:

I - Penitenciária I de Hortolândia;
II - Penitenciária “Odete Leite de Campos Critter”

de Hortolândia; 
III - Penitenciária “José Parada Neto” de Guaru-

lhos; 
IV - Penitenciária “Jairo de Almeida Bueno” de Ita-

petininga;
V - Penitenciária II de Itapetininga;
VI - Penitenciária de Marília;
VII - Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópo-

lis;
VIII - Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de

Queiroz” de Pirajuí;
IX - Penitenciária de Presidente Bernardes;
X - Penitenciária “Zwinglio Ferreira” de Presidente

Venceslau;
XI - Penitenciária “Mario de Moura e Albuquer-

que” de Franco da Rocha;
XII - Penitenciária “Nilton Silva” de Franco da

Rocha;
XIII - Penitenciária “Cabo PM Marcelo Pires da

Silva” de Itaí; 
XIV - Penitenciária “João Batista de Arruda Sam-

paio” de Itirapina;
XV - Penitenciária de Lucélia;
XVI - Penitenciária de Ribeirão Preto;
XVII - Penitenciária “João Batista de Santana” de

Riolândia;
XVIII - Penitenciária II de São Vicente; 
XIX - Penitenciária “Dr. Antonio de Souza Neto”

de Sorocaba;
XX - Penitenciária “Dr. Danilo Pinheiro” de Soroca-

ba;
XXI - Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro

Cintra” de Tremembé;
XXII - Penitenciária “Dr. José Augusto César Salga-

do” de Tremembé.
Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
dezembro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.
ANEXO
a que se referem os artigos 1º e 2º do
Decreto nº 50.685, de 31 de março de 2006
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE ATIVIDADE - GEA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENARIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA

REGIÃO 
CENTRAL DO ESTADO
- Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde:
. Penitenciária I de Hortolândia
. Penitenciaria “Odete Leite de Campos Critter” de

Hortolândia
. Penitenciária “Jairo de Almeida Bueno” de Itape-

tininga
. Penitenciária II de Itapetininga
. Penitenciária “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba
. Penitenciária “Dr. Antônio de Souza Neto” de

Sorocaba
. Penitenciária “João Batista de Arruda Sampaio”

de Itirapina
COORDENARIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA

REGIÃO 
NOROESTE DO ESTADO
- Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde:
. Penitenciária “Cabo PM Marcelo Pires da Silva”

de Itaí
. Penitenciária de Marília
. Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Quei-

roz” de Pirajuí
. Penitenciária de Ribeirão Preto

COORDENARIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA
REGIÃO 

OESTE DO ESTADO
- Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde:
. Penitenciária de Lucélia
. Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis
. Penitenciária de Presidente Bernardes
. Penitenciária “Zwinglio Ferreira” de Presidente

Venceslau
. Penitenciária “João Batista de Santana” de Rio-

lândia
COORDENARIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA

REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL
- Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde:
. Penitenciária II de São Vicente
. Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra”

de Tremembé
. Penitenciária “Dr. José Augusto César Salgado”

de Tremembé
COORDENARIA DE UNIDADES PRISIONAIS DE SÃO

PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
- Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde:
. Penitenciária “Mario de Moura Albuquerque” de

Franco da Rocha
. Penitenciária “Nilton Silva” de Franco da Rocha
. Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos

DECRETO Nº 50.686, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Institui Grupo de Trabalho incumbido de
promover estudos objetivando a definição
da situação jurídica dos professores civis da
Academia de Polícia Militar do Barro
Branco, da Polícia Militar do Estado de São
Paulo

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Casa Civil, Grupo

de Trabalho incumbido de promover estudos objetivan-
do a definição da situação jurídica dos professores civis
da Academia da Polícia Militar do Barro Branco, da
Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho instituído pelo
artigo anterior será integrado pelos seguintes mem-
bros:

I - 2 (dois) representantes da Casa Civil, sendo um
da Unidade Central de Recursos Humanos, que exerce-
rá a coordenação dos trabalhos e um da Assessoria
Técnico-Legislativa;

II - 2 (dois) representantes da Secretaria da Segu-
rança Pública, sendo um da Academia de Polícia Mili-
tar, da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

III - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;
IV - 1 (um) representante da Secretaria de Econo-

mia e Planejamento;
V - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do

Estado.
Parágrafo único - Caberá ao Secretário-Chefe da

Casa Civil designar os membros do Grupo de Trabalho,
devendo as indicações serem encaminhadas àquela
Pasta no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após a
publicação deste decreto.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 60
(sessenta) dias para concluir seus estudos, a contar da
data de sua instalação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.687, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Transfere da administração da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento para a da
Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, as salas que espe-
cífica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidas da administração da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento para a da
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social, duas salas localizadas no prédio onde funciona
a Casa de Agricultura, situada a Rua Teófilo Ribeiro de
Andrade, nº 1.060, Município de Campinas, com área
total de 69,00m2 (sessenta e nove metros quadrados)
identificadas no processo SAA-180.044/2004.

Parágrafo único - As salas de que trata este decre-
to destinar-se-ão à Divisão Regional de Assistência e
Desenvolvimento Social de Campinas, da Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Alberto José Macedo Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.688, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre a classificação institucional da
Casa Civil

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28 de

abril de 1970, e à vista do disposto nos Decretos nº
50.256, de 24 de novembro de 2005 e nº 50.592, de 22
de março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Casa Civil:
I  - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Casa Militar;
III - Fundo Social de Solidariedade do Estado de

São Paulo - FUSSESP;
IV - Entidades Supervisionadas:
a) Fundação do Desenvolvimento Administrativo -

FUNDAP;
b) Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP;
c) Companhia de Processamento de Dados do Esta-

do de São Paulo - PRODESP.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Administração Superior da
Secretaria e da Sede:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração;
III - Departamento de Infra-Estrutura;
IV - Unidade de Assessoramento em Comunicação;
V - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CONDECA.
Artigo 3º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-

de Orçamentária Casa Militar, a Administração da
Casa Militar.

Artigo 4º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-
de Orçamentária Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo - FUSSESP, o Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
abril de 2006 e ficando revogado o Decreto nº 49.802,
de 21 de julho de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

Atos do Governador
DECRETOS DE 31-3-2006
Dispensando os adiante relacionados das funções

de membros do Conselho Estadual de Saúde, na quali-
dade de representantes:

do Poder Público:
- indicados pelo Conselho de Reitores das Universi-

dades Estaduais do Estado de São Paulo - Cruesp:
Titular: José Maria Pacheco de Souza, da Universi-

dade de São Paulo - USP;
Suplente: José Roberto Ferraro, da Universidade

Federal de São Paulo - Unifesp;
Suplente: Marilza Vieira Cunha Rudge, da Universi-

dade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” -
Unesp;

- Secretário Municipal de Saúde, indicado por sua
entidade representantiva:

Titular: Gilberto Luiz Moraes Selber, da Secretaria
Municipal de Saúde de Campinas;

dos prestadores privados de serviços de saúde:
- de entidades com fins lucrativos:
Suplente: George Schahin, do Sindhosp - Sindicato

dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios
de Pesquisas e Análises Clínicas e demais Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde do Estado de São Paulo;

dos profissionais de saúde:
- dos sindicatos de trabalhadores na área da

saúde:
Titular: Eurípedes Balsanufo Carvalho, do Sindicato

dos Médicos de São Paulo;
dos usuários:
- de centrais sindicais:
Suplente: Carlos Roberto Resende de Figueiredo,

da CGT - Confederação  Geral dos Trabalhadores;
Suplente: João de Fátima, da CGT - Confederação

Geral dos Trabalhadores;
- de associações de portadores de patologias: 
Titular: Cleuza Carvalho Miguel, do Mopem - Movi-

mento de Portadores de Esclerose Múltipla;
Suplente: Fátima Baião, do GAPA/HIV/AIDS.
Designando, com fundamento nos arts. 5º e 6º da

Lei 8.356-93, com redação alterada pela Lei 8.983-94,
os abaixo discriminados para integrarem, como mem-
bros, o Conselho Estadual de Saúde, na qualidade de
representantes:

do Poder Público:
- indicados pelo Conselho de Reitores das Universi-

dades Estaduais do Estado de São Paulo - Cruesp:
Titular: Paulo Eduardo Mangeon Elias, da Universi-

dade de São Paulo - USP, em complementação  ao
mandato de José Maria Pacheco de Souza;

Suplente: Nacime Salomão Mansur, da Universida-
de Federal de São Paulo - Unifesp, em complementa-
ção ao mandato de José Roberto Ferraro;

Suplente: Pasqual Barreti, da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Unesp, em
complementação ao mandato de Marilza Vieira Cunha
Rudge;

- Secretário Municipal de Saúde, indicado por sua
entidade representantiva:

Titular: Denílson Rodrigues da Silva, da Secretaria
Municipal de Saúde de Itapeva, em complementação
ao mandato de Gilberto Luiz Moraes Selber;

dos prestadores privados de serviços de saúde: 
- de entidades com fins lucrativos:
Suplente: Juljan Czapski, do Sindhosp - Sindicato

dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios
de Pesquisas e Análises Clínicas e demais Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde do Estado de São Paulo,
em complementação ao mandato de George Schahin;

dos profissionais de saúde:
- dos sindicatos de trabalhadores na área da

saúde:

Titular: Antonio Carlos da Cruz Júnior, do Sindicato
dos Médicos de São Paulo, em complementação ao
mandato de Eurípedes Balsanufo Carvalho;

dos usuários:
- de centrais sindicais:
Suplente: Ernani Silveira Rosas, da CGT - Confede-

ração Geral dos Trabalhadores, em complementação
ao mandato de Carlos Roberto Resende de Figueiredo;

Suplente: Milcira Teixeira Filho Guedes, da CGT -
Confederação Geral dos Trabalhadores, em comple-
mentação ao mandato de João de Fátima;

- de associações de portadores de patologias:
Titular: Fátima Baião, do GAPA/HIV/AIDS, em com-

plementação ao mandato de Cleuza Carvalho Miguel;
Suplente: Sérgio Metzger, da ADJ - Associação de

Diabetes Juvenil, em complementação ao mandato de
Fátima Baião.

Dispensando Ana Maria Risolia Navarro, RG
16.297.130-8, das funções de membro suplente do
Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa Portadora
de Deficiência, como representante da Secretaria da
Saúde.

Designando, com fundamento no art. 3º, III, alí-
nea “h”, do Dec. 40.495-95, alterado pelo Dec.
48.878-2004, Maria Inês Cardoso de Mattos, RG
11.217.580, para integrar, como membro suplente e na
qualidade de representante da Secretaria da Saúde, o
Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa Portadora
de Deficiência, em complementação ao mandato de
Ana Maria Risolia Navarro.

Dispensando Salmon Elias Campos da Silva, RG
19.316.034, das funções de membro do Conselho de
Participação e Desenvolvimento da Comunidade
Negra, como representante da Secretaria da Educação.

Designando:
com fundamento no art. 2º, II, da Lei 5.466-86,

combinada com o Dec. 34.117-91, Ione da Silva Jovino,
RG 5.866.532, para integrar, como membro e na quali-
dade de representante da Secretaria da Educação, o
Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comu-
nidade Negra, em complementação ao mandato de
Salmon Elias Campos da Silva;

com fundamento no art. 5º do Dec. 44.167-99, que
regulamentou a Lei 10.200-99, os adiante relacionados
para integrarem, como membros, o Conselho de Admi-
nistração e Orientação da Agência de Desenvolvimento
Social de São Paulo - Fundo de Investimento, instituída
na Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimen-
to Social, para um mandato de 2 anos, na qualidade de
representantes:

da Secretaria da Fazenda: Soraia Lima de Araújo,
RG 22.826.960-X e Paulo Sérgio de Almeida Leme, RG
14.922.570-2, ambos em recondução, respectivamente
como titular e suplente;

da Secretaria de Economia e Planejamento: Jésus
de Lisboa Gomes, RG 13.094.618-7 e Maria de Fátima
Oliveira, RG 8.124.268, respectivamente como titular e
suplente;

do Banco Nossa Caixa S.A.: Jorge Luiz Ávila da
Silva, RG 2.659.125 e Cláudia Nóbrega Guimarães, RG
13.597.830, respectivamente como titular e suplente;

do Conselho Estadual de Assistência Social - Con-
seas: Maria Augusta de Queiroz Barbosa, RG
17.741.237-9 e Maria Emilia de Melo e Souza, RG
4.514.236, ambas em recondução, respectivamente
como titular e suplente;

da Federação Brasileira de Bancos - Febraban:
Ademiro Vian, RG 8.058.296, como titular e Cláudio
Aparecido Neves, RG 18.329.423, em recondução
como suplente;

de Federações de entidades sociais: Eloina
Sant’ana de Castro Marson, RG 3.652.479-7, em
recondução como titular;

de Universidades que apoiam o desenvolvimento
do terceiro setor - Universidade de São Paulo - USP:
Sonia Maria Vanzella Castellar, RG 5.496.341, como
titular e Luzimar Raimundo Teixeira, RG 4.834.079, em
recondução como suplente;

nos termos do art. 6º do Dec. 36.787-93, Clóvis
Volpi, RG 4.165.864-4, Prefeito Municipal de Ribeirão
Pires, para integrar, como membro, o Conselho Esta-
dual de Recursos Hídricos - CRH, na qualidade de
representante dos Municípios situados nas bacias
hidrográficas do Terceiro Grupo - Alto Tietê, com tér-
mino de mandato igual ao dos demais membros deste
segmento, designados por decreto publicado em 1º-6-
2005;

com fundamento no art. 5º-A da Lei 195-74, acres-
cido pelo inc. I, do art. 2º da Lei 5.274-86 e nos termos
dos arts. 8º e 9º dos Estatutos da Fundação Oncocen-
tro de São Paulo, com a nova redação aprovada pelo
Dec. 48.597-2004, os adiante relacionados para inte-
grarem, como membros, o Conselho Curador da aludi-
da Fundação, para um mandato de 4 anos:

Mirian Hatsue Honda Frederico, RG 4.429.694,
como titular e Vicente Odone Filho, RG 4.310.319, em
recondução como suplente, na qualidade de represen-
tantes da Faculdade de Medicina da Universidade de
São Paulo - USP;

Olimpio José N. Viana Bittar, RG 3.838.892 e Sil-
vany Leme Cruvinel Portas, RG 12.839.658, respectiva-
mente como titular e suplente, na qualidade de repre-
sentantes da Secretaria da Saúde;

nos termos do art. 6º do Dec. 36.787-93, os adian-
te relacionados para integrarem, como membros, o
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, para
um mandato de 2 anos:

Anícia Aparecida Batistello Pio, RG 6.246.265-9, da
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -
Fiesp, na qualidade de representante de usuários
industriais dos recursos hídricos;

Luiz Sutti, RG 3.394.778-8, da Federação da Agri-
cultura do Estado de São Paulo - Faesp, na qualidade
de representante de usuários agrícolas dos recursos
hídricos;

Hugo Marcos Piffer Leme, RG 4.966.814-2, da
Associação Nacional dos Serviços Municipais de
Saneamento - Assemae, na qualidade de representante
de usuários de recursos hídricos para abastecimento
público;
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